
PARECER JURID tco No 20 / 2024.

Ementa: Contratacão da empresa Tríbutos
Assessoria Contábil Eireli. por inexioibilidade de
licitatacão. parc orestacâo de sevicos de
assesson'a em oÔnoacões tniÔulánas acessónas
vinculadas ao Sistema Público de Escrituracão
Diqital Aftioo 74. lll. de Lei no

14.133/2021. favorável

I. DO RELATÔRIO:

1. Trata-se na espécie de processo administrativo, que visa à contratação

direta da empresa Tributos Assessoria Contábil Eireli, por inexigibilidade de licitaÉo,

com fulcro no artigo 74, inciso lll, da Lei no 14.13312021, para prestação de serviços

de Assessoria relacionadas as obrigações tributárias acessórias vinculadas ao

Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, no âmbito dos prazos lêgais'

2. O processo encontra-se instruÍdo com os seguintes documentos, dentrê

outros: (i) documento formalizador de demanda; (ii) êstudo tecnico preliminar; (iii)

termo de referência; (iv) proposta comercial da empresa a ser contratada; (v)

documentação da empresa, incluindo as certidões fiscais exigidas, entre outros; (vi)

solicitação ao Gestor Municipal, para abertura de processo administrativo para a

crntratação da referida empresa; (vii) justificativa cÃm Íazâo da esc'lha e justiÍicativa

do preço; (viii) minuta do @ntrato.

3.Nocasoemanálise,vemaSecretanaMunicioaldeAdministracãorequerera

contrataÇão em tela,nos termos acima expostos, motivo pelo qual aportam os autos

nesta Procuradoria Jurídica para análise jurídica, nos termos do parágrafo Único do art'
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53 da Lei no 14.13312021 .

4. Eis o relatório. Passa-se à análise.jurídica

II. ABRANGÊNClA DAANÁLISE JURíDICA:

5. Consigne-se que a presente análise considerará g!9....§@!]!g--os

aspêctos estritamente iurídicos da ouestão trazida ao exame desta

Procuradoria Jurídica. partindo-se da premissa básica de que, aopropor a

solução administrativa ora analisada, o administrador público se certiÍicou

quanto às possibilidades orçamentárias, Íinanceiras, organizacionais e

administrativas, levando em consideraçãoas análises êconômicas e sociais de

sua competência.

III. DAANÁLISE JURIOICA DO CASO CONCRETO:

7 . A matêria foi regulamêntada pela Lei de Licitações e Contratos

Administrativos (Lei no 14.133 de 10 de abril dê 2021), que excepcionou a regra da

licitação em duas espécies de procedimentos: a) dispensa de licitação (art.75); e b)

inexigibilidade de licitaÉo (art.74).

8. Conforme dispõe o artigo 74, inciso lll, da Lei no 14.13312021' é inexigível a

licitaÉo quando houver inviabilidade de competiÉo nos casos de contrataÉo de

serviços especializados de naturêzâ predominantemente intelêGiual com

proÍissionais ou êmpresas de notória espêcializaçáo, in vehis.
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6. É cediço que, a obrigaÇão das contratações públicas se subordina ao regime

das licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37

da Carta Magna.
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Att. 74. É inexigível a licitação guando inviável a competição,
em especial nos câso de:

t. .l

lll - contratação dos sêgu,nÍês ssÍv,qos técnicos especializados
de natureza predominantemente intelectual com profissionais
ou emprcsas de notüia especialização, vedada a
inexigibilidadê para seNiços de publicidade e divulgação:

I]
c) assessonas ou consultonãs técnicas e auditoÍias frnanceiras
ou tibutâias;

§ 3' Pam ,?ns do dlsposto no inciso lll do caput deste adigo,
considera-se de notôría especialização o profissional ou a
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,
decorrente de desempenho anterior, estudos, expeiência,
publicações, organização, aparclhamento, equipe técnica ou
ouÍros requi§tos rolacionados coín suas atividades, permita
infeir que o seu trabalho é essencla/ e reconhecidamente
adequado à plena satisfaçáo do objeto do contrcto.

9. Diantê do que dispóe o §3o do arl.74 da lei supracitada, importante fazer

constar o disposto na Lei. 14.039/20, que dispôe sobre a natureza de serviços

prestados por advogados e profissionais de contabilidade:

[...] "At(. 20 O art. 25 do DeÜeto-Lei no 9.295, de 27 de maio de
1946, passa a vigorar acrescido dos ssguintes §§ ,o e 20:

§ ,' Os sê/viços p.onssionais de contabilidade são, Por sua
natuÍêza, lécnicos e singulares, quando comprovada sua
notória especializaçâo, nos termos da tei.

§2" Consdera-sê nolôria especialização o profissional ou a
sociedade de proÍissionais de contabilidade cuio conceito no campo
de sua especialidade, deconente de desempenho anterior, estudos,
exryiências, publicações, oryanizaçáo, aparelhamento, equipe
técnica ou de outros requlsitos relacionados com suas atividades,
permita inteir que o seu trabalho é essencia/ e indiscutivelmente o
mais adequado à plena salisfaçáo do obieto do contrato."

10. O artigo em referência permite inferir que os serviços contábeis, por
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sua essência, caracterizám-se como técnicos singulares, desde que

evidencieda a sue notávêl êspêcializáção. Nesse sentido, a Lei n. 14.133121

estabelece, de modo êspecíÍico, a exigência de comprovação da notoriedade, com o

propósito de evidênciar a inviabilidade de competiÇão. Em contraste com a Lei n.

8.666/93, que também demandava a singularidade do ob.ieto, a norma vigente

enfatiza, sobretudo, a notoriedade e a especialização como requisitos para a

inexistência de competência.

11. No tocânte à notória especializaÉo, Marçal Justen Filho explica:

A notória especializaÉo adquiriu maior releváncia normativa
em vista da soluÉo adotada pela Lei 14.13312021, a qual não
mais alude a objeto singular. Por isso, a notória
espêcializaÇão - um atributo sub.letivo do crntratado - torna-
se um critério para determinar os pressupostos de
conÍiguração da inviabilidade de competiÇão.

A complexidade do obieto a ser executado exige que somente
pessoas de
alta qualiÍicaÉo sejam escolhidas pela Administração. Para
evitar o despropósito de contrataÉo de pessoas não
qualiÍicadas para exêcuÉo de serviÇos de natureza singular,
a lei exigiu o preenchimento do rêquisito da notória
especialização1.

12. Na mesma vertente, o doutrinador explica o que signiÍica especialização:

A especialização signiÍica a capacitação para exercício de
uma atividade com habilidades que não estão disponíveis
para um profissional ordrnário ou padrão. A especialização
identifica uma capacitação maior do que a usual e comum
e é produzida pelo domínio de uma área restrita, com
habilidades quê ultrapassam o conhecimento da média
dos profissionais necessários ao desenvolvimento da
atividade em questão.

1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários a Lei 14.133. São Pâulo: Revista dos Tribunais,2021,
RL-1.21 - Ebook
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O especialista é aquele prestador de serviço técnico
profissional que dispõe de uma capacitação diferenciada,
permitindo-lhe solucionar problemas e diÍiculdades
complexas2.

13. A inviabilidade de competiÇão decone da ausência de pluralidade de

concorrentes e da pêculiâridade da atividade a ser executada pelo contratado, uma

vez que seus serviços são considerados de natureza singular, por pressupor o

desenvolvimento de atividade intelectual específicâ.

14. Nesse aspecto, urge trazer à baila o entendimento jurisprudência do Egrégio

Tribunal de Contas da União:

Não quer signiíicar, em última análise, que somênte um particular
terá condições de execular o seÍviço a contento ou que somente um
dentre os vários será digno da conÍiança dâ autoridade competente,
mas, sim, que um deles será escolhido por ela porque, na sua
percepção, oferece maiores chances de alcançar os resultados
pretendidos. A discricionaÍiedadê é elemento intrínsêco claro e
inefutável a essa hipótese de inexigibilidade de licitaçâo, conforme
igualmente reconhecido pela doutrina e pelo TCU na decisáo
439/1998 - Tcu/Plenário, proÍerida em caráter normativo. - grifo
nosso

15. Extrai-se da documentação apresentada que o serviço de contabilidade é

essencial e imprescindível para o melhor funcionamento deste Município.

Pontua-se que não basta a existência do serviço médio, mas é necessário contratar

proÍissional, ou êscritório, com notória experiência, considerando a singularidade da

atividade exercida pela contratante, com regramento próprio'

16. Nos termos das informaçóes repassadas, o escritório contábil Tributos

Assessoria Contábil Eireli, presta serviços de modo satisfatório e com presença

excepcional em seu setor, diante da vasta qualiricação apresentada para a atividade.

'? 
JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários a Lei 14.í33. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2021,

RL-1.2'l - Ebook.
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17. No caso concreto, entende-se que tal requisito vem aparentemente

comprovado através dos documentos iuntados ao rocesso iunto ao Estudo

Técnico iminar

Í8. A realização do processo de contratação direta por inexigibilidade de

licitação, fundamentado na Lei n.o 14.'13312021, precisâ guardar observància ao

aÍligo 72, que assim dispõe:

Ad. 72. O orocesso de contaàcáo dlrata. que comprcendê os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, dêverá seÍ
!!§@k!9 com os seguintes documentos:
I - documento de fomalizaçáo de demanda e, se for o caso,
estudo técnico praliminar, análíse cle ,bcos Íêrmo de referência,
projeto básico ou projeto executivo:
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. z3desta Lei;
lll - parecer jurídico e pareceres fécn,cos sê for o caso, que
demonstrem oatendimento dos requisitos exigidos;
lV - demonstraçáo da compatibilidade da prêvisáo de recursos
orçamentários com ocompromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os rêqulsiÍos
de habilitação equalificaçÁo minima necessáda;
Vl - razão da escolha do contratado:Vll - iustificativa de prêço;

Vlll - autorização da autoidade competente.
Parágnfo unico. O ato que autoriza a contratação direta ou o ertrab
decoÍente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição
do público em sitio oletônicoofrcial.

19. Vê-se, assim, que o Município apresentou o respectivo Documento de

Formalização da Demanda, no qual apresentou a seguinte justiÍicativa: "Justifca-se a

contrataÇão de empresa prestadora de serviços de assessona contábil, de natureza

singular e especiatizada na área de obrigações acessónas vinculada ao Sped

(SlsÍema Púbtico de EscrituraÇão Digital), tendo em vista as inÚmeras informações

que devem ser feitas por diversos motivos peftinente a cada obigatoiedade."

20. Também foi apresentado o respectivo Termo de Referência em que se

aponta o objetivo e necessidade da demanda; Prazo' Regra de pagamento, além dos

Pça No6sa senhora de Lourd€s, s/n, Cenúo - Pdcatuba/SE

Cep: 497G000



I

;t,i trI

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

requisitos da contrataÇão

22. Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade

competente que autoriza a contrataÉo dirêta ou o extrato decorrente do contrato. E o

meio eleito pela Lei no 14j332021 para instrumenlaliá-la compreende o sítio

eletrônico oficial (art. 72, parágrafo único).

23. Assim, conforme todo o exposto, é ceÍto que, desde que cumpridos os

requisitos exigidos pelalei, a contrataÉo poderá ser enquadrada enquanto hipótese

de inexigibilidade de licitação, nos termos do caput, do artigo 74, da Lei no

14.'t33t2021.

24. Assim, não resta qualquer dúvida sobre a legalidade da contratação dos

serviços por inexigibilidade com base no ar1.74,lll c/c art. 6, inciso XVll, da Lei

14.133121, bem crmo disposiÇóes da Lei '14.039/2020, desde que atendidos os

requisitos exigidos nesses dispositivos legais, conforme é o caso dos autos. Por tudo

isso, somos de parecer favorável à inexigibilidade de licitaÇão na reÍerida contratação

e ainda a aprovação das minutas contratuais. com instituído no artigo 37, inciso XXI

da Constituiçáo Federal e, ainda as recomendas da Lei no14'133121 .

IV. DAGONCLUSÃO:

25. Diante do exposto, considerando a justiÍicativa apresentada pela Secretaria

Municipal interessada, bem como a naturêza do objêto a ser contratado pela via

direta, e o atendimento ao que dispÕe a legislação que rege a matêria, opina-se pela

viabilidade iurídica da inexiq ibilidade da licitacão oretendida. com fulcro no

nciso lll. da Lei no 1 .'1331202'.1.

4

artioo 74. i
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21. Além disso, vislumbra-se do restante da documentaÉo colacionada, que

foram apresentados todos os doôumentos necessários. Respeitando-se, assim, o

que a lei estabele@ pata a legalidade das contratações diretas.
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26. Ressalte-se que o presentê parecer restringe-se aos aspectos lêgais do

procedimento, ausente juízos de valor reÍerentes aos aspectos econômico e técnico,

nem da oportunidade e conveniência da decisão adotada.

E o parecer. A ciência dâ área consulente.

Pacatuba/SE, em 15 de fevereiro de 2024.

\*--- L'--.t --)-s"s B*)\-
\ arrônto LUcAs sANTos BRrro

Procuradoria Municipal
oAB/SE 13.1896
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